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Tenho a honra de submeter à consideração dessa Egrégia Casa Legislativa o Pi%Jito de

Lei que "Dispõe sobre a autorização ao Estado de Alagoas para promover a doação não onerosa
do imóvel que menciona, localizado no Município de Paulo Jacinto, Alagoas, à Prefeitura de
Paulo Jacinto/AL, especialmente para habitação de famílias desabrigadas, desalojadas ou em
situação de risco, e dá outras providências."
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Senhor Presidente.
E
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0 art. 86, § 1°. II, b, da Constituição do Estado de Alagoas disciplina que são de iniciativa
privada do Governador do Estado as leis que disponham sobre organização administrativa, matéria
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal de administração do Poder Executivo.

A presente proposição visa autorizar o Estado de Alagoas a promover a doação do imóvel
denominado Taquara, localizado no Município de Paulo Jacinto, com área aproximada de 9,9750
hectares, ao Município de Paulo Jacinto, para a implantação de um projeto de relevante interesse
social.

A medida se Justillca pela necessidade de atender famílias que se encontram em situação
de vulnerabilidade, especialmente aquelas desabrigadas, desalojadas ou residentes em áreas de risco
em decorrência das enchentes que afetaram a região, possibilitando a construção de unidades
habitacionais de interesse social e a instalação de equipamentos públicos comunitários. Trata-se de
uma iniciativa que contribui diretamente para a redução do déílcit habitacional, a melhoria da

qualidade de vida da população e o fortalecimento da infraestrulura urbana local.

Além de garantir moradia digna, a doação com encargo permitirá ao Município organizar
0 uso do solo de forma planejada, destinando áreas para serviços públicos essenciais, como saúde,
educação, segurança e lazer. Dessa forma, a proposta encontra respaldo nos princípios

constitucionais da função social da propriedade, da dignidade da pessoa humana e da promoção do
bem-estar coletivo.

Por se tratar de um ato que conjuga interesse público, justiça social e aproveitamento
racional do patrimônio do Estado, a aprovação deste Projeto de Lei é medida necessária e oportuna

para assegurar condições adequadas de moradia e serviços à população beneficiada.

Na ceileza de contar com a valiosa atenção de Vossa Excelência e vossos dignos Pares
para a aprovação do Projeto de Lei em questão, aproveito o ensejo para renovar protestos de
consideração e apreço.

PAULO SÜRUÃGY DO AMARAL DANTAS

Governador

Excelentíssimo Senhor

Deputado MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS

Presidente da Assembléia Legislativa Estadual.
NESTA
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/2025PROJETO DE LEI N

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇAO AO
ESTADO DE ALAGOAS PARA PROMOVER A

DOAÇÃO NÃO ONEROSA DO IMÓVEL QUE
MENCIONA, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO
DE PAULO JACINTO, ALAGOAS, Ã
PREFEITURA DE PAULO JACINTO/AL,

PARA FINS DE INTERESSE PÚBLICO,
ESPECIALMENTE PARA HABITAÇÃO DE
FAMÍLIAS DESABRIGADAS, DESALOJADAS
OU EM SITUAÇÃO DE RISCO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS decreta:

Art. 1“ Fica o Poder Executivo autorizado a adotar as providências necessárias à

efetivação da doação à Prefeitura Municipal de Paulo Jacinto do imóvel denominado Taquara, com

área aproximada de 9.9750 hectares, adquirido pelo Estado de Alagoas mediante desapropriação

decorrente da declaração de utilidade pública realizada por meio do Decreto Estadual n° 7.528. de

18 de agosto de 2010. pertencente ao patrimônio do Estado de Alagoas e registrado no Cartório do
Único Ofício de Paulo Jacinto, sob matrícula n° 1.593. conforme descrito no Anexo Único desta
Lei.

Art. 2" O imóvel de que trata o artigo anterior destinar-se-á exclusivamente à construção

de habitações de interesse social para famílias desabrigadas, desalojadas ou em situação de risco

em decorrência de enchentes, bem como à implantação de equipamentos públicos comunitários,

sob a gestão e a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Paulo Jacinto.

Art. 3" O donatário obriga-se. no prazo de até 5 (cinco) anos contados da publicação desta

Lei, a implementar as medidas necessárias à consecução das finalidades previstas no art. 2°
também desta Lei. promovendo a construção de unidades habitacionais e a instalação de
equipamentos públicos.

Parágrafo único. A regularização dessas construções e instalações deverá ocorrer no
prazo de até 2 (dois) anos após a conclusão das obras.

Art. 4” Caso não seja observada pelo donatário a destinação prevista no caput do art. 3°
desta Lei ou ocorra o descumprimento dos prazos estabelecidos, a doação ficará sem efeito, com

reversão automática do imóvel ao patrimônio do Estado de Alagoas, independentemente de
qualquer ação judicial, não cabendo indenização por benfeitorias realizadas.

Art. 5" A doação de que trata o art. 1° operar-se-á a título gratuito, mediante lavratura de
escritura pública, sendo vedado ao donatário alienar, transferir ou onerar o imóvel, sob pena de
anulação do ato e reversão da área ao patrimônio do Estado.
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Art. 6“ As despesas com a lavralura e o registro da escritura pública de doação, bem como
aquelas eventualmente decorrentes de reversão do imóvel, correrão por conta do donatário.

Art. T Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8" Revogam-se as disposições em contrário.
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ANEXO ÚNICO

Terreno com Área Total de 99.750.34m- e com Perímetro de 1.492.98m. com as Seguintes
Dimensões:

FRENTE - medindo 447,45m, divide-se em treze segmentos, sendo eles: 15,22m. 8,52m,
26.17m. 83.31m. 46.66m. 36.10m. 78.94m. 10,60m. 70,79m. 43.64m. 12.36m. 12.84m. 2.30m;

limitando-se com a rodovia al-210;

LATERAL DIREITA - Medindo 605.17m. Divide-se em Sete Segmentos, Sendo Eles: 41.86m.
103.43m. 167.87m. 99,41m, 141.04m, 28,32m, 23.24m; Limitando-se com os Fundos das Casas
da Rua José Barbosa da Silva:

LATERAL ESQUERDA - Medindo 369.4 Im. Divide-se em Quinze Segmentos. Sendo Eles:
25.09m, 15,65m,47,01m. 14,79m,46,97m, 14,47m, 15,13m. 16,57m,2],87m,29,37m, 20.11m.
11.21m, 14,44m. 23,67m. 53,06m; Limitando-se com a Área 02 de Propriedade dos Herdeiros
de José Barbosa Filho e com a Área da Propriedade do Sr. Ednaldo Porangaba; Fundos -
Medindo 70,95m. Divide-se em Quatro Segmentos, Sendo Eles: 23,16m, 35,99m. 3.18m.
8.62m; Limitando-se com o Prolongamento da Rua Bráulio Cavalcante e o Terreno Pertencente
à Casa de N°22.

Inicia-se no marco denominado 'ponto 1'. georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro,
DATUM

788811.95m E, 8963544.66m N; Daí segue com a distância de 23,16m, confrontando com o

terreno pertencente a casa sob o n°22, até o marco 'ponto 2' (788835,OOm E. 8963546,92m N);
Daí segue com a distância de 35.99m. até o marco 'ponto 3' (788870.86m E. 8963543.99m N);
Daí segue com a distância de 3,18m, até o marco 'ponto 4' (788874,05m E, 8963544,03m N);
Daí segue com a distância de 8.62m, até o marco 'ponto 5' (788881.04m E, 8963549.07m N);
Daí segue com a distância de 23,24m, confrontando com os fundos das casas situadas na Rua
José Barbosa da Silva, até o marco 'ponto 6' (788893.14m E, 8963568.92m N); Daí segue com
a distância de 28,32m, até o marco 'ponto T (788909,19m E, 8963592,25m N); Daí segue com

a distância de 141.04m. até o marco 'ponto 8' (788980.29m E, 8963714,06m N); Daí segue com
a distância de 99.4 Im. até o marco 'ponto 9' (789030,80m E, 8963799,68m N); Daí segue com
a distância de 167.87m. até o marco 'ponto 10' (789114,21m E, 8963945,36m N); Daí segue

com a distância de 103.43m, até o marco 'ponto 1 r(789164,78m E, 8964035.58mN); Daí segue
com a distância de 41,86m, até o marco 'ponto 12' (789187.02m E, 8964071,04m N); Daí segue
com a distância de 15,22m, confrontando com a faixa de domínio da Rodovia AL-210. até o

marco 'ponto 13' (789173,05m E, 8964077,09m N); Daí segue com a distância de 8,52m, até o
marco 'ponto 14' (789165.03m E. 8964079,97m N): Daí segue com a distância de 26,17m. até
0 marco 'ponto 15' (789140.09m E, 8964072.03m N); Daí segue com a distância de 83,31m. até
0 marco 'ponto 16' (789063.14m E, 8964040.12mN); Daí segue com a distância de 46,66m. até
o marco 'ponto 17' (789020.96m E. 8964020.16m N); Daí segue com a distância de 36,10m. até
0 marco 'ponto 18' (788897.02m E, 8964007.85m N); Daí segue com a distância de 78,94m. até

SIRGAS 2000. coordenadas plano-retangulares relativas. Sistema UTM:
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O marco 'ponto 19' (788914,83m E. 8963975,93m N): Daí segue com a distância de 10.60m.
confrontando com terras de Ednaldo Porangaba. até o marco 'ponto 20' (788919.32m E.

8963966.33m N); Daí segue com a distância de 70.79m, até o marco 'ponto 21' (788853.84m E.
8963939.43m N); Daí segue com a distância de 43.64m. até o marco 'ponto 22' (788814.83m E,
8963919.87m N); Daí segue com a distância de 12,36m, até o marco 'ponto 23' (788805.14m E.
8963912.19m N); Daí segue com a distância de 12.84m. até o marco 'ponto 24' (788795.13m E.
8963904,16m N); Daí segue com a distância de 2,30m, até o marco 'ponto 25' (788794,0 Im E.
8963902.16ni N); Daí segue com a distância de 25.09m. até o marco 'ponto 26' (788784,98m E.
8963878.74m N); Daí segue com a distância de 15.65m. até o marco 'ponto 27' (788783.99m E.
8963863.12m N); Daí segue com a distância de 47.01m. até o marco 'ponto 28’ (788797.94m E.
8963818.23m N): Daí segue com a distância de 14.79m. até o marco 'ponto 29' (788801.02m E.
8963803.77m N); Daí segue com a distância de 46,97m, até o marco 'ponto 30' (788804.01m E
8963756.90m N); Daí segue com a distância de 14.47m, até o marco 'ponto 31' (788803.89m E,
8963742.43m N); Daí segue com a distância de 15,13m. até o marco 'ponto 32' (788800.84m E.
8963727,61m N); Daí segue com a distância de 16,57m. até o marco 'ponto 33' (788798,05m E,
8963711.28m N): Daí segue com a distância de 21,87m, até o marco 'ponto 34' (788792.98m E.
8963690.00m N); Daí segue com a distância de 29,37m, confrontando com a Área 02 de
propriedade de herdeiros de José Barbosa Filho, até o marco 'ponto 35’ (788784.06m E.
8963662.02m N); Daí segue com a distância de 20.1 Im. até o marco 'ponto 36' (788780.99m E,
8963642,14m N): Daí segue com a distância de 1 l,21m, até o marco 'ponto 37' (788783,51m E,
8963631.22m N); Daí segue com a distância de 14.44m. até o marco 'ponto 38' (788788,00m E.
8963617.49m N); Daí segue com a distância de 23.67m. até o marco 'ponto 39' (788793.99m E.
8963594.59m N); Daí segue com a distância de 53.06m. até o marco 'ponto 1'; início de
descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área superficial de
99.750.34mN
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